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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos dias do mês de 	.... ........ de 19 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de ConcUiação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. 	 .. . 	 ... 1.1CL ............................. 

RECLAMANTE 

, 	......ç.... , 	 ................. 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

	

Tcusc 4ito 	10 - CETII-IIS 	 associado do Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da C. P. 	N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra 
RECLAMADO 

domiciliado n (St CTit1 
ATIVIDAOE 	 RUA E N(MERO 

.ç 	. 

RUA E NÚIERO 

at.acc1a...tt1L. .... 

cntis ... .... .----------------------------------------------------------------------- ---- ................................... 

	

o tr1 1Jcu 	c 	e fccr irc cc ccrrritc .nc 

£ O. 	 SCT1Lt CO.............c:JC..rIcr..........e.zIio .LC2ZIC.. 

	

icniT eic, J./Ç 	1i'ic, r 

io yrceieU cs 	Trics Tcicrc'ntc 	es rcses (C rPCYC 

c feefrc. 



Assim sendo, pede 	que 	esta Junta 	de Conciliação 	e ,Jul- 

gamento 

.r!.c.... 	 .... 9.....i 	.ta..J:i.irc................ C.rC...22..G9L. .................. 

VQ .;.... 
 .............................. ........... ............................................................ C....1LL).Q.O ..  ....... .......... 

Ind cnicco - 1 	1iC 	- Cr l.I 16 

lQJ.i2L..o ...............................................................  .LLL,J6 

.O 	ÇÇ 	.Feri .. .. . ............................. 

Total: ...................... . .......... . ---- .. ---------------------------- ................ 	.......................................... c.......a2E. .................. 

Paraprova de suas declarações, apresenterá as seguintes 

testemunhas; 

NOME 	 ENDERÉÇ() 

.............................................. 
 NOME 	 ENDEREÇO 

NOME 	 ENDEEÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

pormim assinado etambém pelo Reclamante- 

.................  .................. .................... . .... ................... .................... 

CUEFE DA SECRETARIA 

RECLAMANTE 	 REPRESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrrno deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Lavanderia Arguaia Ltda. 
Rua 7 nQ 39 - Viela- Nesta 

ASSUNTO1 Reclamação apresentada por: 

I4aria Helena 4onteiro 

Fica V. 3a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à 	Praça eívic nQ 9 
às 11 1  v30-X—c%tO rze hor a s e trinta minutos 	) horas do dia 28 

vinte e cito 	) do mês de junho - 1965 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa auiência deverá V. 3•a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de  v.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3•a estar presente, independente 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lho facultado fazer-

se eubstituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia 	2 	de 	abrIl 	de 195 

Certifico qi ' 	c: 

foi expedida (1  

pelo 	regós/r(• 
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Proc. a. 287/65 - LF.1vnderia traguia Ltd. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

..... ------ JLINTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos. 	dias do mês de ........ .... junho do ano de mil novecentos 

e.aO.ø.8Gflt.a...e....QiJQp nesta cidade de--------- Goiania ... ............ ..... ---- .......... ás.13,Q0 horas, 

na saia. de audiências desta junta, presente 
	

Reclamante..Naria.H.elefl& Monteiro 

MENOR- representada pela Snra. Sua MZe 
(Representação quando Iloever) 

e 
presente 

 O Reclamado....LaV.afld.ta...AXagU.ta --- Ltda. ...... .......................... ............. ...................... . uzZzx 
.......................... ........................ ———— ...... ........................ ..... n.o se 	tendo realizado 

(Representaçao quando houner) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão de... ausnc.ta,. justificada., doD0.J.Pze.8. 	,ficou marcada o 

nova audiência para o dia.. 23 .de ........ ....  

Polo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

/ 	.. 

(9,  

7 	1 	 Secretáriof 

/ 

TÊRMO DE ADIAMEMTO DE ALJDIÊNCAS D. M. T. - 62 	 Imj. Nac1oa1 - isjig 
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F. J. JUSTIÇA DO TIAAL11O 
J. C. j. rAJ 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAçÃo 
E JULGAMENTO DE 	JCIIA 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ 

Aos 	23 dias do mês de 	aso 	de 19 65 , às 13,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	doiunia 

sob a presidência do Dr. l a1.1.10 ler da 4]ra e douza 
presentes ambos os ara. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamaço relativa a Aviso, Indeni:,, 130 zaIoro e iria. 
e movida por 	diI 	LFi 	onrr- 	('JiOt) contra L 	DEFti :dFtAGTIA L11.r, 

Feita a chamada, prezente aenas a recianada r rTsentada pelo 

seu Goren e L3. DonLal &onalves deiarios, o r. Juiz Presidente, 

considerando no coristar dos autos a notificaçao da reclamante pera 

a presente adier.eia, determinou seja Ceie dita notficao para a 

aucii.r ia proxizia, a realizar-se no dl:i 9 de setembro de 1965, as 
13,30 ioras, A reclariada ricou ciente do adiamento. 

E, rara constar, eu, 	 Sorent F'J-13 Iayroi 

a pr :rtc at que vai a iria'o udo Jr. 3u La Pres Lderte e •;rz vo 

4? 
4 

k 
Vogal dos Empreados. 

MOD. 24 
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J471/65 	9r1pfl1 fc 	1J: íte 2L-ag6sto-1965 

1 

- 

I1lfl3. Srtc. 

Pelo preonte fica V, Sa, notificada a compare 
cer perante es 4 a Jtnita de Ciici1iaco e Ju1garento, à Prece C{vic 

Q 9, s 13 9 30 horas do dIa 9 de setembro do corrente ano, pera 
nudiênolo re1tIvn a rec1eço apre sentda por V. Se. ctre Lave 
deria Areguela ttda. 

Atenciosas saudaçes 

/ 	apli' N. de Maga1}ies 
/ chefe de Secretaria 

L] 

una. Srta. 

Maria Helena Monteiro 
Rua Pouso Alto nG 10 - Campinas 
IES T 

L 	 - 	
/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

- 	 JUNTA DE CONCIL1AÇO E JULGAMENTO 	(iJ 
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BW ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 
Fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo na Forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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L 	 L 	LIi 	iJJÇ)  

r3C. 	JCJ 

Aos 	_ di. do 	co 	 ano de 1965 

nosta cidado dc 	Goinia 	 hO3OO 1:3 	-' O 
- --- 	 a 

audii1cia3 destc Juota, ao tcado 0031 aiccldO o Rscl. aíitc Maria 

Helena ?iontetro - menor 

ciois (o dGCO11i-d3 O ;r1710 dc t3lC JCiE3 do 10 raioS 

Lr'rJ L 	
ito c. rGcla1açao, rcl.ativa aOQ.oU.287/65 

, clo Frosidc.ltG, 	íoada arc1 LiVaï a rcc1aTs.;aD, 

art. 3LL!. da CLT. 

As custas, io total dc 	
sGTC paa 

isentas_nar m 	sb::O a 	:tcia dc. .. Q5,828 

ou C, o ao proc€sso pclo resiicu 

Do çO 	ra co.star, foi lavTado o p:Oo sofito tr:o e, uo 

vai assifiado Ï3c;lcs ocibros do. J' a, polo Cefc d: .ecictari:: 

Juiz ircsid ç± 
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